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À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS 

 

PROPOSTA COMERCIAL Nº          /2025  
 

OBJETO: Contratação de serviço especializado de um agente de integração para atuar na implementação e 
operacionalização do Programa Jovem Aprendiz da AgSUS. 

 
A Empresa XXXXXXXXXX com sede na cidade de XXXXXX, na (endereço completo) n.º XX, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n.º XX, Conta Corrente: XXXXXXXXXXXXX Ag.: XXXXXXXXXXXXXX, Banco: XX , neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXX, abaixo assinado, interessada na prestação do objeto do presente ato, PROPÕE à AGÊNCIA 
BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS a prestação do objeto desta Pesquisa de Preço, nas seguintes 
condições: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO 

1 Empresa especializada na prestação de serviço de Agente de Integração do Programa Jovem Aprendiz 

Os serviços prestados pelo Agente de Integração serão quantificados de acordo com o quantitativo de empregados 
da Agência, podendo variar. Inicialmente, está previsto 70 (setenta) jovens, sob demanda. 

Atividades compreendem: 

- Triagem inicial e registro simplificado dos candidatos; 

- Verificação de requisitos legais (faixa etária, escolaridade, disponibilidade); 

- Encaminhamento dos aprendizes às unidades da AgSUS; 

- Acompanhamento contínuo, com relatórios periódicos à coordenação responsável; 

- Orientação aos jovens sobre direitos, deveres e rotinas administrativas básicas; 

- O serviço deverá ser prestado por agente de integração, com experiência comprovada em programas de 
aprendizagem. 

- Entregáveis principais: registros, relatórios gerenciais e apoio direto à integração dos aprendizes. 

Local de Entrega:  Inicialmente, Sede da AgSUS em Brasília, com perspectivas de ampliação nos Escritórios 
Regionais e Distritais da AgSUS, bem como em outras unidades que se façam necessárias para o cumprimento dos 
contratos de gestão da Agência.  

A empresa contratada deverá ter capilaridade nacional.  

OBSERVAÇÕES: 

a) DECLARAMOS QUE: A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da 
efetiva abertura das propostas. 
b) DECLARAMOS QUE: Nos valores constantes desta proposta estão compreendidos lucro, encargos 
sociais, taxas e seguros, fretes e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente, que direta ou 
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma prevista no Edital e seus anexos., não 
cabendo a proponente qualquer reclamação posterior.  
c) DECLARAMOS QUE: Sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais ou sob 
quaisquer outras denominações. 
d) DECLARAMOS QUE: Os sócios da proponente ou o profissional autônomo, se for o caso, não são 
cônjuges/companheiros ou possuem grau de parentesco de 1º, 2º ou 3º graus com colaboradores da AgSUS. 
  

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica. 
 

Nome/Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Cargo/CPF 


